
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ. 
AVENIDA MARINGÁ, 660 CEP 87111-000 - CENTRO. 
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COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 4-EMENDAS - 35 / 2018 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 40292 

DATA: 

Requerente: 

CPF/CNPJ: 

Endereço: 

Complemento: 

Cidade: 

Telefone: 

10/08/2018 - 15:23 

EUNILDO ZANCHIM 

023.491.869-11 

Domingos Pillegio, 426 

Casa. 

Sarandi-PR 

(44) 4009-1750 Ramal 239/253 

RG/Inse. Est.: 6.304.537-3 

Bairro: Parque São Pedro 

CEP: 87112-460 

ASSUNTO: 	Emenda 

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n°2734/2018. 

EMENDA MODIFICATIVA - MODIFICANDO O ARTIGO 1° DO PROJETO DE LEI N°2734/2018, DE 
AUTORIA DOS VEREADORES ANDRÉ LUIS CELESTINO JARDIM, CILAS SOUZA MORAIS E 
APARECIDO ANTONIO, APRESENTADA PELOS VEREADORES DA FRENTE PARLAMENTAR MISTA DA 
MICRO E PEQUENA EMNPRESA DE SARANDI. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: eamara a eins.pr.gov.br  Site: www.ems.pr.gov.br  

    

EMENDA MODIFICAT1VA IN' 34, DE 08 DE AGOSTO DE 2018. 
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TEOR DA EMENDA 

MODIFICA-SE o art. 1° do Projeto de Lei N° 2734/2018, de autoria dos 
Vereadores ANDRÉ LUIS CELESTINO JARDIM "MINEIRINHO", CILAS SOUZA 
MORAIS E APARECIDO ANTONIO "CEDO POLICIA", o qual dispõe sobre o 
funcionamento aos domingos e feriados do comércio varejista e atacadista de gêneros 
alimentícios e medicamentos e dá outras providências. 

Onde se lê:- 
"Art. I° O funcionamento aos domingos e feriados do comércio varejista e 

atacadista de gêneros alimentícios e medicamentos, dependerá de autorização a ser 
concedida pela Administração Municipal." 

Leia-se:- 
"Art. I° O funcionamento aos domingos e feriados do comércio varejista e 

atacadista de gêneros alimentícios em mercados, supermercados e hipermercados, cuja 
atividade preponde nte seja a comercialização de alimentos, observará o disposto nesta 
Lei." 

Pie' (trio Adertio i arqu s da Silva 08 dias do mês de Agosto de 2018. 
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